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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOQUARA, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que às 09h (horário de Brasília/DF), do dia 16 de abril de 2024, no 
Setor de Licitações, localizada na Avenida Antônio Davi Ramos n° 350, Centro, se 
reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002/2024, 
com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, conforme 
descrição completa no termo de referência (Anexo VI), processando-se essa licitação 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto Municipal 
nº 01, de 02 de janeiro de 2024. 

 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 

 
A sessão do pregão presencial será realizada na sede Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Douradoquara no Setor de Licitação, sendo gravada em audio 
e vídeo. 

 
 

1 – OBJETO 
 

1.1 - O objeto deste edital é a Contratação de Empresa Especializada para o 
fornecimento de pneus, novos, de primeira linha, primeiro uso, não recauchutados, 
remodelados e/ou reconstituídos, para serem utilizados na frota de veículos e 
máquinas pesadas, pertencentes ao Município de Douradoquara/MG. A presente 
licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa, de menor preço por 
item. 

1.2 - Todos os pneus a serem fornecidos deverão ser novos, originais de 
fábrica, de primeira linha e qualidade de fabricação (não serão aceitos pneus 
com materiais reciclados, remanufaturados, remodelados, recauchutados, 
renovados, reformados ou oriundos de qualquer outro processo similar). 
Deverão possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos contra vícios e defeitos de 
fabricação. Deverão ter, no máximo 01 (um) ano de fabricação (não serão aceitos 
fora dessa especificação). Deverão atender todas as especificações de 
qualidade e conter em todas as unidades o selo do INMETRO. O prazo de entrega 
deverá ser de 03 (três) dias úteis a contar da solicitação do Órgão Municipal, o 
qual determinará o local de entrega do produto. 

 
1.2.1 - A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de 

forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 
especificações, verificadas posteriormente. 

1.2.2 - Toda e qualquer entrega de itens fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí- 
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lo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal 
substituição, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

 
1.2.3 - As propostas deverão vir acompanhadas do catálogo dos produtos. 

 
 

2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1 - A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta das Dotações 
Orçamentárias: 

02 15 20013 04 122 1020 3390 30 00 - 61 Manutenção das atividades Depart. 
Administração 
02 20 20012 12 122 1070 3390 30 00 – 66 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria Educação e Cultura 
02 26 20018 10 302 1030 3390 30 00 – 130 – Manutenção das Atividades Assist. 
Hosp. e Ambulatorial 
02.26.20081.10.302.1030.33.90.30.00- 140- Manutenção do Transporte da Saúde 
02.40.20044 20 606 1090 3390 30 00 – 199 – Promoção da Agricultura e Pecuária 
02 45 20056 04 122 1080 3390 30 00 – 211 – Manutenção dos Serviços e Obras 
Públicas 
02 45 20039 26 782 1080 3390 30 00 - 263 – Manutenção e Recuperação de vias 
Rurais 
02 65 20010 08 122 1045 3390 30 00 – 295 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria Assist. Social 
02 45 26782 1080 2062 33 90 30 00 – 268 – Manutenção de máquinas 

 
3 – PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste pregão os interessados que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante neste edital. 

 
 

4 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - As impugnações ao ato convocatório serão recebidas até três dias úteis antes da 
data fixada para o fim do recebimento das propostas, podendo ser via Protocolo no 
Setor de Licitação ou via e-mail (licitacaodouradoquara@gmail.com). 

 
4.2 - Não será conhecido recurso cuja parte tenha sido apresentada fora do prazo 
legal e/ou subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a responder 
pelo licitante. 

4.3 - Caberá à autoridade competente decidir sobre a impugnação no prazo de três 
dias úteis após o limite de envio de impugnações. 

 
4.4 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório será tomada 
uma das seguintes providências: 

 
4.4.1 - Anulação ou revogação do edital; 

 
4.4.2 - Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de 

mailto:licitacaodouradoquara@gmail.com
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propostas, alteração da data da sessão pública do pregão; 
 
 

5 – PROPOSTA 
 

5.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope lacrado até o horário e data 
definido no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dados: 

 

5.2 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 
e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 
juntando-se a procuração. 

 
5.3 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 
5.3.1 - Proposta contento o nome do licitante (razão social ou denominação e 

nome fantasia, se houver), nº do CNPJ, endereço, telefone, e-mail, menção de que 
a proposta refere-se ao Pregão Presencial nº 001/2024, indicação do objeto, devendo 
atender a descrição mínima exigida no Termo de Referência, indicação do valor 
unitário e total para cada item, bem como a validade da proposta não inferior a 60 
(sessenta) dias. 

 
5.3.2 - Nos preços propostos deverão constar e serem computados todas as 

despesas, dos serviços e/ou materiais com encargos sociais e quaisquer despesas 
acessórias e necessárias, não especificadas no edital, e relativa aos trabalhos, objeto 
desta licitação, cotado com duas casas decimais. 

 
5.3.3 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

execução/fornecimento de todo o serviço, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional em razão de erro ou 
má interpretação por parte da licitante; 

 
5.3.4 - A Proposta financeira cujo prazo de validade é fixado pela 

administração em 60 (sessenta) dias. 

5.3.5 - Se o valor final da oferta ultrapassar o valor de referência poderá não 
ser aceito. 

5.4 - Não serão consideradas as propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões; 

AO 

MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA - MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL) CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 
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5.5 - Uma vez abertas às propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações 
ou alterações nas condições apresentadas. 

 
5.5.1 - Erros de natureza formal que não alterem o valor das propostas, bem 

como quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório, conforme discricionariedade 
da Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 
5.5.2 - Se o valor da oferta ultrapassar o valor de referência poderá não 

ser aceito. 
 
 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 
no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 
as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 
 

6 – HABILITAÇÃO 
 

6.1 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados pela(s) empresa(s) 
vencedora(s) em envelope lacrado, num prazo máximo de 02 (duas) horas após a 
abertura do prazo de apresentação de Documentação de Habilitação pela Comissão, 
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 

6.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, ficando dispensados 
somente os documentos originais emitidos pelo sistema de Internet. 

 
6.3 - O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

 
6.3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
6.3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
6.3.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA - MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
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6.3.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, 
deste subitem; 

 
6.3.1.4 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 
6.3.1.5 - Cédula de identidade do representante legal da empresa; 

 
6.3.1.6 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se 

previamente de cumprir as regras do presente edital; 

6.3.1.7 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 
6.3.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.3.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 

6.3.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou 
do Município, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade ecompatível com o objeto contratual; 

 
6.3.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 

 
6.3.2.4 - Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 

dividaativa da União (incluindo previdenciário); 
 

6.3.2.5 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 

 
6.3.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 
6.3.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e de acordo com a Lei Federal nº 12440/2011; 

 
6.3.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
6.3.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em prazo não superior 60 (sessenta) dias da 
data designada para entrega dos envelopes; 

 
6.3.3.2 - Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da 

licitante de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
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6.3.3.3 - Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição da República; 

 
6.3.3.4 - Declaração de que aceita e tem condições de executar integralmente 

asexigências do presente edital e que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.3.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
6.3.3.6 - Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
6.3.3.7 - Atestado de Capacidade Técnica emitidos por Órgão Público ou 

Privado e com firma reconhecida do titular que o assinar, onde conste a qualidade e 
entrega dos serviços cotados. 

7 – CREDENCIAMENTO 

7.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
sendo o único admitido a intervir no processo. 

 
7.2 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

7.2.1 - Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame; 

 
7.2.2 - Se representante legal, deverá apresentar: 

7.2.2.1 - Instrumento público ou particular de procuração com firma do 
outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, 
bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, 
também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para 
dar lance em licitação pública; 

7.2.2.2 - Termo de credenciamento (modelo Anexo II) outorgado por 
representante legal do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes 
para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
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certame. Em ambos os casos, deverá ser acompanhado do ato de investidura do 
outorgante como dirigente da empresa; 

 
7.2.2.3 - Cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações,acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de 
sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame; 

 
7.2.2.4 - Empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado; 

 
7.3 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (modelo Anexo I); 

 
7.4 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referentes à licitação. 

 
7.5 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, 
os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
credenciar-se e apresentar declaração de enquadramento no Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e em conformidade com o art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, afirmando ainda que não se 
enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores. A declaração deverá ser firmada por contador. 

 
7.6 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do 
proponente, porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou 
manifestar intenção de recurso. 

7.7 - Depois de encerrada a etapa de credenciamento não serão aceitos novos 
representantes dos proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, 
sem poderes para efetuar lances ou manifestar intenção de recurso. 

 
7.8 – Os documentos de credenciamento, serão disponibilizados para conferência 
somente ao final dos trabalhos. 

7.9 – Após o credencimaneto, o pregoeiro receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA 
DE PREÇO e procederá à abertura das propostas fazendo a análise quanto a 
compatibilidade do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao 
preço inexequível, baixando diligências caso sejam necessárias e procederá à 
classificação das propostas para a etapa de lances. 

 
7.10 - A proposta de preço deverá ser apresentada no envelope n° 01, 
preferencialmente em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, 
redigida em linguagem clara, devidamente assinada, devendo atender também as 
exigências especificadas no item 5. 

 
7.11 – O preço será indicado o valor da proposta, em moeda nacional, devendo 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
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sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação, bem como despesas com transporte ou 
terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor. 

 
7.12 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 
7.13 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
7.13.1 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de 

empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo 
assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam o itenm 7.5 deste 
Edital; 

 
7.13.2 - Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 

123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias 
sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 
7.13.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á 

da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 
do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

 
7.13.4 - O disposto no item 7.13.2. não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 
123/2006. 

 
7.13.5 - Se não houver licitante que atenda ao item 7.13.1 e seus subitens, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.13.6 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOQUARA/MG 
AV. ANTÔNIO DAVI RAMOS, 340-CENTRO 

38.530-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ – 18.158.261/0001-08 

9 

 

 

prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território de Minas Gerais; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

7.14 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 
à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público. 

 
7.15 - Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
proposta, levando em consideração o valor referencial e decidindo motivadamente a 
respeito. 

 
7.16 - O pregoeiro então, concederá o prazo máximo de 02 (duas) horas para que a(s) 
licitante(s) vencedora(s) apresentem o(s) envelope(s) dos documentos de habilitação. 

 
7.17 – E ncerrado o prazo estipulado, os documentos serão recebidos e rubricados 
pelo pregoeiro e pela equipe de apoio, e serão anexados ao processo da licitação. 

 
7.18 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o 
proponente será inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundo 
proponente classificado, e assim sucessivamente em caso de inabilitação dos 
proponentes. 

7.18.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que este apresente alguma restrição. 

 
7.18.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão 
pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal. 

 
7.18.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 

anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14133, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
 

8 - ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

8.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

8.2 - O Município, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não mantiver as condições de habilitação ou se recusar 
injustificadamente a assinar o contrato, retomará a sessão pública e convidará os 
demais proponentes classificados na ordem determinada após a etapa de lances, 
dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, adjudicação e 
homologação. 

 
 

9 – CONTRATO 
 

9.1 - O Município convocará o licitante vencedor a assinar o contrato nos termos 
previstos neste edital e cuja minuta é considerada parte integrante deste. 

 
9.2 - O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei nº 14133, observadas suas alterações posteriores, pelas 
disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 
9.3 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela 
Administração a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

9.4 - As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as 
descritas na minuta do contrato constante do Anexo V deste edital. 

 
9.5 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital e a proposta 
apresentada pelo adjudicatário. 

 
 

10 – PAGAMENTO 
 

10.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até (30) trinta dias após a entrega dos 
produtos, referente ao quantitativo solicitado, e mediante apresentação do documento 
fiscal correspondente. 

 
10.2 - O preço cotado será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, 
podendo sofrer reequilíbrio econômico-financeiro para mais ou para menos, de acordo 
com as variações dos preços de mercado devidamente comprovados; 

10.3 - O preço poderá ser alterado, na forma do artigo 124 da Lei 14133 e o contrato 
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual; 

 
10.4 - O pedido de alteração de preço deverá ser endereçado ao Pregoeiro, que 
decidirá no prazo de 48 horas, cabendo ao contratado apresentar recurso no prazo de 
24 horas ao Senhor Prefeito Municipal, que também decidirá no prazo de 48 horas. 
Em ambas as instâncias o pedido será analisado pela Assessoria Jurídica, 
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que também emitirá parecer; 
 

10.5 - É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto tramita o 
processo de revisão de preço, estando, caso contrário, sujeito às penalidades 
previstas. 

 
 

11 – PENALIDADES 
 

11.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município, e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver 
inscrita, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 
cominações legais: 

 
11.1.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de 

atraso,da entrega dos produtos sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

 
11.1.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do contrato, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o 
caso; 

 
11.1.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
 

11.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 
pago por meio de guia própria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas 
pelo Município, quando for o caso; 

 
11.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com 
a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
 

12 - VEDAÇÕES 

12.1 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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d) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 
12.2 - O impedimento de que trata a alínea “a” do item 12.1, supra, será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
12.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 
documentação ou proposta relativa ao presente pregão. 

 
13.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
13.3 - O resultado desta licitação será lavrado em ata a qual será assinada pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 
13.4 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
13.5 - No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer 
recurso ou indenização, poderá a licitação ser: 

a) - Adiada sua abertura; 
b) - Alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização 

dalicitação. 
 

13.6 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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13.8 - A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 
o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
13.9 - Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto 
no edital. 

 
13.10 - Fazem parte deste Edital, como modelos: 

a) Anexo I - Modelo de declaração de que cumpre com os requisitos; 
b) Anexo II – Modelo de credenciamento; 
c) Anexo III – Modelo de declaração – validade da proposta; 
d) Anexo IV – Modelo de declaraçao de empregador; 
e) Anexo V – Minuta do contrato; 
f) Anexo VI – Termo de Referência 
g) Anexo VII – Modelo de Proposta de Preços 
h)  Anexo VIII - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparada; 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração que no ano calendário desta licitação ainda 

não celebrou contrato com a administração pública para fins dos arts. 42 a 49 
da LC nº 123/2006; 

j) Anexo X - Modelo de Declaração de que sua proposta econômica compreende 
a integralidade dos custos; 

k) Anexo XI – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
l) Anexo XII – Modelo de Declaração que não possui em seu Quadro Societário 

Servidor Público da Ativa. 
 

13.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, 
elegem as partes o Foro da Comarca do Municipio de Monte Carmelo, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
13.12 - Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário expediente 
junto à Prefeitura Municipal de Douradoquara, ou pelo e-mail 
licitacaodouradoquara@gmail.com. O edital está disponível no site 
www.douradoquara.mg.gov.br. 

 
Douradoquara – MG, 02 de abril de 2024. 

 
 
 

 
FLÁVIO RESENDE DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

mailto:licitacaodouradoquara@gmail.com
http://www.douradoquara.mg.gov.br/
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ANEXO I 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

 
AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 
(NOME DA EMPRESA)   , CNPJ nº _, sediada 
(endereço completo) , DECLARA, sob as penas da lei: 

- Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Pregão Presencial nº 
001/2024; 

- Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitação da Previdência Social, previstos em Lei e em normais específicas; 

- Que a sua propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

- Que, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data,  de  de  . 
 
 

 

 
(nome e identidade do representante legal) 

 
Observação: 

Deverá ser entregue junto ao pregoeiro, no ato do credenciamento. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)   , portador(a) da cédula de 
identidade nº e do CPF n°  , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de  , na modalidade de Pregão Presencial nº 
001/2024, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa   ,    CNPJ    nº 
 , bem como formular propostas epraticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 
 

Local e data. 

 

 

 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOQUARA/MG 
AV. ANTÔNIO DAVI RAMOS, 340-CENTRO 

38.530-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ – 18.158.261/0001-08 

16 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob no 

  , estabelecidana rua   , na 
cidade de  , representada neste ato por     
(procurador, sócio, etc.), (qualificação), portador do CPF  , residente e 

domiciliado , declara para fins de participação conforme edital de Pregão Presencial no 

001/2024, do Município de Douradoquara, que a proposta emitida por esta empresa tem a 
validade de 60 (sessenta) dias. 

 
 

Local e data. 
 
 

 

 

 
Assinatura 

 
Observação: 
Deverá ser entregue junto com envelope da proposta financeira. 
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ANEXO IV 

MODELO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA DECLARAÇÃO 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 

A empresa  , inscrito no CNPJ no 
 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)  , portador 

(a) da Carteira de Identidade no e do CPF no 

 , DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: marcar esta opção caso emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz ( ). 

(data) 
 

(representante legal) 

Observação: 
Deverá ser entregue junto com envelope da documentação de habilitação. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

Através do presente instrumento de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  DOURADOQUARA, Estado de Minas Gerais, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Antônio Davi Ramos, 340, 
centro, na cidade de Douradoquara/MG, inscrita no CNPJ/MF n.º 18.158.261/0001- 
08, por seu representante legal, o Prefeito Municipal, Sr. Flávio Resende de Sousa, 
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF n.º xxxxxxxxx, residente e domiciliado na 
cidade de Douradoquara/MG, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro  
lado,  a  empresa  ...............................,  inscrita no CNPJ 
................................, com sede na .................., n°. .............. , 
bairro..................., na cidade de ...................., neste ato representada pelo  sr. 
....................,  portador  da  carteira  de  identidade  n° ............................ CPF 
n°..............................,  residente  e  domiciliado  na  rua  ..............,  n°. ............ , 
bairro.............., na cidade de doravante denominada CONTRATADA, com base na 
licitação modalidade Pregão Presencial n° 001/2024, na Lei n° 14133, assim como em 
conformidade com as condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

Cláusula Primeira: DO OBJETO: 
 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada 
para o fornecimento de pneus, novos, de primeira linha, primeiro uso, não 
recauchutados, remodelados e/ou reconstituídos, para serem utilizados na frota de 
veículos e máquinas pesadas, pertencentes ao Município de Douradoquara/MG, 
conforme segue: 

 

Item Materiais UN QTD Valor 
Unitário 

ValorTotal 

      

    TOTAL  

 
Cláusula Segunda: DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO: 

 
Todos os pneus a serem fornecidos deverão ser novos, originais de 

fábrica, de primeira linha e qualidade de fabricação (não serão aceitos pneus 
com materiais reciclados, remanufaturados, remodelados, recauchutados, 
renovados, reformados ou oriundos de qualquer outro processo similar). 
Deverão possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos contra vícios e defeitos de 
fabricação. Deverão ter, no máximo 01 (um) ano de fabricação (não serão aceitos 
fora dessa especificação). Deverão atender todas as especificações de 
qualidade e conter em todas as unidades o selo do INMETRO. O prazo de entrega 
deverá ser de 03 (três) dias úteis a contar da solicitação do Órgão Municipal, o 
qual determinará o local de entrega do produto. 

A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de 
forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as 
correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

Toda e qualquer entrega de itens fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí- 
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lo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 
tal substituição, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

As propostas deverão vir acompanhadas do catálogo dos produtos. 
 

Cláusula Terceira: DO PREÇO: 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento de que trata o 
presente contrato, a importância de R$................. 

Cláusula Quarta: DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias da entrega do material 
solicitado e entregue no período no período estabelecido na cláusula primeira, 
juntamente com a apresentação da nota fiscal. 

 
Cláusula Quinta: DO RECURSO FINANCEIRO: 

 
As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
02 15 20013 04 122 1020 3390 30 00 - 61 Manutenção das atividades Depart. 
Administração 
02 20 20012 12 122 1070 3390 30 00 – 66 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria Educação e Cultura 
02 26 20018 10 302 1030 3390 30 00 – 130 – Manutenção das Atividades Assist. 
Hosp. e Ambulatorial 
02.26.20081.10.302.1030.33.90.30.00- 140- Manutenção do Transporte da Saúde 
02.40.20044 20 606 1090 3390 30 00 – 199 – Promoção da Agricultura e Pecuária 
02 45 20056 04 122 1080 3390 30 00 – 211 – Manutenção dos Serviços e Obras 
Públicas 
02 45 20039 26 782 1080 3390 30 00 - 263 – Manutenção e Recuperação de vias 
Rurais 
02 65 20010 08 122 1045 3390 30 00 – 295 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria Assist. Social 
02 45 26782 1080 2062 33 90 30 00 – 268 – Manutenção de máquinas 

 
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
Dos direitos: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 

 
Das obrigações: 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento ajustado; e dar à CONTRATADA as condições necessárias a 
regular execução do contrato. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer os materiais, objeto deste Edital, de 
acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOQUARA/MG 
AV. ANTÔNIO DAVI RAMOS, 340-CENTRO 

38.530-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ – 18.158.261/0001-08 

20 

 

 

estipulados na sua proposta e na autorização. A licitante deverá observar todas as 
normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas 
no procedimento licitatório. 

 
Cláusula Sexta: DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 
A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 
o valor estimado da contratação; 
Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência; 
Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 
do contrato. 

 
Cláusula Sétima: DA RESCISÃO 

 
Este contrato poderá ser rescindido: Por ato unilateral do CONTRATANTE, nas 
hipóteses previstas na Lei 14133; Amigavelmente, por acordo entre as partes, 
reduzido a termo no processo de licitação, desde que conveniente para o 
CONTRATANTE; Judicialmente, nos termos da legislação. A rescisão de que trata a 
alínea ‘a’ desta cláusula, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas neste contrato: Execução da garantia contratual, para 
ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações a ele 
devidos; Retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE. 

 
Cláusula Oitava: DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

O objeto do presente contrato será recebido: 
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; e definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação. O presente contrato terá como fiscal a Sra. Luisa 
Lucylla Mundim dos Santos Correia, que informará todas as divergências decorrentes 
deste. 

 
Cláusula Nona: DA VIGÊNCIA 
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O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e se encerra no 

dia 31/12/2024. 
 

Cláusula Décima: DO FORO 
 

As partes elegem o foro da Comarca de Monte Carmelo para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. E, por estarem justos e contratados, firmam o 
presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
instrumentais, abaixo firmadas. 

Douradoquara - MG,  de  de 2024. 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG EMPRESA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

CPF: CPF: 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Seleção e Contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de pneus, novos, 

de primeira linha, primeiro uso, não recauchutados, remodelados e/ou reconstituídos, para 

serem utilizados na frota de veículos e máquinas pesadas, pertencentes ao Município de 

Douradoquara/MG, conforme, condições, quantidades, especificações e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNITÁRIO 

1. 20 UNI PNEU 215/75 17.5 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

705,26 

2. 08 UNI PNEU 225/65 R16 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

667,80 

3. 06 UNI PNEU 205/60 R15 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

379,42 

4. 12 UNI PNEU 225/75 R16 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

972,47 

5. 84 UNI PNEU 175/70 R14 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

395,50 

6. 12 UNI PNEU 175/70 R13 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

357,88 

7. 24 UNI PNEU 195/60 R 15 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

331,87 

8. 12 UNI PNEU 225/70 R16 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

684,88 
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   CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

 

9. 12 UNI PNEU 195/65 - 15 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

564,60 

10. 12 UNI PNEU 12.4/24 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

1.790,13 

11. 12 UNI PNEU 18.4/30 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

4.842,31 

12. 08 UNI PNEU 17.5/25 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

4.620,80 

13. 06 UNI PNEU 12.5/80 R-18 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

1.609,03 

14. 04 UNI PNEU 1400XR24 L3 16 LONAS 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

3.488,75 

15. 12 UNI PNEU 235/75 /17.5 LISOS 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

686,66 

16. 12 UNI PNEU 275/80 22.5/LISO 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

1.631,78 

17. 12 UNI PNEU 275/80 22.5/BORRACHUDO 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

1.978,16 

18. 10 UNI PNEU 265/70 R16 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

816,88 

19. 04 UNI PNEU 19.5/ L24 

TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

4.230,73 

20. 06 UNI PNEU 600X16 AGRICOLA 793,24 
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   TIPO: PIRELLI, GOODYEAR, 

CONTINENTAL, FIRESTONE, GOODYEAR 

OU DE QUALIDADE SEMELHANTE. 

 

 

 
As marcas e modelos explicitadas nos itens são para referência, pois auxilia na elaboração das 

propostas sem a necessidade de especificações longas e muitas vezes não precisas. 

 

 
Caso o licitante oferte marca diferente da referenciada deverá apresentar laudo de instituto ou 

laboratório idôneo comprovando que o produto ofertado tem o mesmo desempenho, qualidade, 

produtividade e características das marcas referenciadas e assim serão aceitos de fato. 

Prospectos não serão aceitos como substitutos dos laudos. 

 

 
A Administração fundamenta que ao realizar o levantamento do item em questão, observou-se 

a indisponibilidade do objeto em almoxarifado, junto à necessidade de sua utilização nas 

unidades, englobadas pelas Secretarias Municipais pertencentes ao município de 

Douradoquara/MG. 

 

 
O objetivo principal é demonstrar a necessidade da aquisição do objeto em estudo, em 

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, avaliando 

todos os aspectos necessários e suficientes à contratação da empresa fornecedora. 

 

 
Ao Departamento de Frotas, dentre suas atribuições, compete a manutenção e conservação dos 

veículos da municipalidade. O Pregão em tela, é imprescindível para manter os veículos em 

perfeito estado de uso, promovendo a substituição dos Pneus, já desgastados e/ou danificados 

dos veículos oficiais, leves e/ou pesados, da prefeitura de Douradoquara/MG, visando mantê-los 

em condições ideais de funcionamento garantindo maior segurança dos usuários, evitando 

infrações de trânsito, acidentes e outros agravantes. Não colocando em risco a vida de 

funcionários que exercem a função de condutor de veículos oficiais. 

 

 
Assim sendo, a contratação para futura e eventual aquisição de Pneus, para toda a frota 

pertencente ao Município de Douradoquara/MG, ocorrerá mediante pregão, com validade até 31 

de dezembro de 2024. 

 

 
A contratação poderá ser prorrogada pela vigência máxima decenal, com base no artigo Art. 

107, da Lei 14.133/21 

 

 
O item a ser fornecido pela futura CONTRATADA foi levantado e descrito pela equipe de 

planejamento a partir das previsões atualmente contidas nos contratos vigentes, bem como, 

pelas demandas de ampliações e ajustes apontadas pelas fiscalizações técnicas que 

acompanharam as execuções de tais aquisições e considerando as necessidades técnicas de 

substituições e acréscimos do produto em análise. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do ETP (Estudo Técnico Preliminar). 

 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

No que tange, à modalidade de licitação propícia ao caso, inicialmente então 

definiu-se a utilizada em questão como pregão. Sendo que, pregão é a modalidade de 

licitação obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de maior desconto ou de menor preço, sendo este último o 

Critério de Julgamento abordado pelo certame. 

 

 
Os quantitativos constatados pelo Departamento de Frotas, junto ao 

Departamento de Compras, em acordo com a necessidade de cada secretaria. 

 
Sendo assim, a seleção dos itens a serem adquiridos, suas quantidades, bem 

como as suas descrições, ficaram a cargo do Departamento de Frotas, em conjunto 

ao Departamento de Compras, por meio de prévio levantamento, admitindo-se as 

necessidades, à Administração. 

 

 
Todos os requisitos pormenorizados estão dispostos no ETP (Estudo Técnico 

Preliminar). 

 

 
Dentre: 

 

 
No que couber, O licitante deverá apresentar Declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a entrega do objeto, quando solicitado. 

a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, que comprove 

a licitante ter aptidão para o fornecimento dos serviços/materiais 

com características pertinentes ao objeto desta licitação, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
a1) A Administração se reserva o direito de realizar diligências para 

comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar 
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cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

 
4.1. Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade inseridos no ETP (Estudo Técnico Preliminar), 

devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis; 

 

 
4.2. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
4.3. Garantia da contratação 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 
5.1. Condições de execução 

Todas as condições de execução e serviços, estão detalhados no ETP (Estudo 

Técnico Preliminar). 

5.2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Dispõe a CF (Constituição Federal) em seu art. 37, inciso XXI, que ressalvados os 

casos especificados na legislação, as obras, compras e alienações serão contratados 

mediante processo licitatório; 

 

 
A empresa interessada deverá oferecer proposta e produtos que atendam aos 

parâmetros definidos para o objeto da licitação com o preço compatível com o de 

mercado e o apurado pela Administração. 

 
O contratado deverá atender as exigências de acordo com: 

 

 
A certificação do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) 

no Brasil, essa certificação comprova que os produtos atendem aos padrões de 

segurança e qualidade estabelecidos pela legislação. 
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Apresentar a etiqueta de desempenho é obrigatório, conforme a legislação aplicável. 

Essa etiqueta fornece informações sobre a eficiência energética, aderência em piso 

molhado e ruído externo dos pneus. 

 

 
Garantir que o produto a ser contratado esteja dentro do prazo de validade permitido 

pela legislação. 

 

 
O prazo de entrega dos objetos, será de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

emissão da OF (Ordem de Fornecimento). 

 

 
Todas as informações completas e detalhadas estão estabelecidas no ETP (Estudo 

Técnico Preliminar). 

 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.1. Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

execução do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

 
 

 
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a entrega efetuada pela 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.2. Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3. Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato, o gestor do contrato acompanhará os registros realizados 

pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 

 

 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
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a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
 
 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 
7.1. Da execução 

A execução dos contratos de Aquisição de bens de consumo, comuns, se submete a 

um conjunto de ações que compõem as atividades de gestão e fiscalização 

contratuais. Nesse sentido, o art. 19 do Decreto nº 11.246, de 2022, estabelece que: 

 

 
Art. 19. As atividades de gestão e 

fiscalização do contrato serão realizadas de 

acordo com as seguintes disposições: 

(...) 

II - fiscalização técnica: é o 

acompanhamento do contrato com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, 

aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação ou execução do objeto 

estão compatíveis com os indicadores 

estipulados no edital, para efeito de 

pagamento conforme o resultado 

pretendido pela Administração, podendo 

ser auxiliado pela fiscalização 

administrativa; 

(...) 
 

 
O referido normativo estabelece no seu art. 21 que ao fiscal técnico competirá “- 

fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração” 

7.2. Do recebimento 

Consta maiores detalhes no ETP (Estudo Técnico Preliminar). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art19
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A entrega do objeto deverá ser executada sempre que a Contratada for acionada pela 

Contratante, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) devendo realizar a entrega no 

prazo máximo de 03 (três) dias, prazo este determinado pela Contratante. 

 

 
O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei 

nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
 

 
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

 
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

 

 
7.3. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
 

 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
A Administração deverá realizar consulta para: 

 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

 

 
Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

 

 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação. 

 

 
7.4. Prazo e Forma de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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O pagamento referente aos produtos fornecidos pela empresa vencedora do certame 

licitatório deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 

mercadoria e emissão da competente nota fiscal. 

 

 
A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

 

 
a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicilio ou sede da empresa; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários (CNDT). 
 

 
Da forma de pagamento: o pagamento será realizado somente através de 

transferência eletrônica, depósito em conta. 

 

 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O valor estimado pela Administração Pública, para a aquisição do objeto descrito, e 

de interesse ao consumo público pelas Secretarias solicitantes está especificado na 

tabela o item 1.1. deste Termo Referência (TR). 

 

 
Será observado o critério de julgamento de menor preço por item a ser paga pela 

comissão, ou seja, a Administração. 

 

 
O Critério de Julgamento por menor preço está definido na Lei 14.133/2021, no art. 

33/I, de forma que é aquele pelo qual o licitante mais bem classificado será o que 

consagrar menor preço em proporção ao valor referência determinado no instrumento 

convocatório. No caso, o valor referência está determinado também aqui, no item 1.1.. 
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8.2. Regime de execução 

O presente Processo tem por finalidade a Seleção e Contratação de Empresa para o 

fornecimento de Pneus, para atender a demanda de toda a frota do município de 

Douradoquara/MG, cuja contratação atenderá as condições e exigências 

estabelecidas no ETP (Estudo Técnico Preliminar) e neste TR (Termo Referência). 

 

 
Demais exigências, constam, no ETP (Estudo Técnico Preliminar), e Edital. 

 

 
8.3. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

 
Habilitação jurídica 

Conforme descrito no edital 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

Conforme descrito no edital 
 

 
Qualificação Técnica 

Conforme descrito no edital 
 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor insigne pela Administração Pública, para tal aquisição, do objeto em questão, 

de interesse ao consumo público pela Secretaria Municipal de Saúde e Administração 

está especificado na tabela no item 1.1. deste Termo Referência (TR). 

 

 
Será observado o critério de julgamento de menor preço por item. 

 

 
O Critério de Julgamento por menor preço está definido na Lei 14.133/2021, no art. 

33/I, que assim dispõe: 

Art. 33. O julgamento das propostas será 
realizado de acordo com os seguintes 
critérios: 
I - menor preço; 
II - maior desconto; 
III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 
IV - técnica e preço; 
V - maior lance, no caso de leilão; 
VI - maior retorno econômico. 
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De forma que é aquele pelo qual o licitante mais bem classificado será o que consagrar 

o menor preço em proporção ao valor referência determinado no instrumento 

convocatório. No caso, o valor referência está determinado também aqui, no item 1.1.. 

 
 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
A indicação orçamentária será efetivada para formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil, respeitadas as legislações orçamentárias vigentes. 

 

 
DOURADOQUARA, 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
 Termo Referência Elaborado por: 

 
 
 
 

 

Gustavo Gilbertoni 

Chefe de serviço transporte Manutenção de Veiculos 

Matricula: 17973 

 
 

 
 Aceito por: 
 

 

__________________________ 

Ancelmo Geronimo Galvão 

Secretario Municipal de Saúde 

Matricula: 17853 

 

 

___________________________ 

Jeova Fracisco da Silva Junior 

Secretario Municipal Desenvolvimento Economico e Agropecuario 

Matricula: 17975 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOQUARA/MG 
AV. ANTÔNIO DAVI RAMOS, 340-CENTRO 

38.530-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ – 18.158.261/0001-08 

35 

 

 

____________________________ 

Lorival Alves 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infra-Estrutura  

Matricula: 17865 

 

 

________________________________ 

Regina Celia dos Santos Gomes 

Secretario Municipal de Educação 

Matricula: 17861 

 

 

________________________________ 

Silvia Rosa de Freitas 

Secretario Municipal de Ação Social 

Matricula:17434 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO VII 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
 
 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de pneus, novos, 
de primeira linha, primeiro uso, não recauchutados, remodelados e/ou reconstituídos, 
para serem utilizados na frota de veículos e máquinas pesadas, pertencentes ao 
Município de Douradoquara/MG, conforme especificações e características 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 
 

Razão Social do(a) Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: Cidade: 
Estado: Telefone/fax: 
E-mail: 

 
Informações para pagamentos (quando por sistema bancário): 
Banco: Agência: Conta: 

Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato: 
Nome Completo: 
Identidade: Órgão expedidor: 
CPF: Estado Civil: 
Endereço: E-mail: 

 
Apresentamos nossa proposta para a fornecimento do item/equipamento abaixo 
descrito, pelos preços unitário e total aqui definos, declarando que neles estão 
incluído além do lucro, todas as vantagens, abatimentos, descontos, despesas com 
mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, 
responsabilidade civil, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, e demais despesas que incidam 
direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
MODELO 

FABRICANTE PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

01 UN 01      

VALOR GLOBAL  
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Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data da sua entrega. 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, 
condições gerais e especiais estabelecidas no Edital para a presente licitação, as 
quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal. 

Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no 
prazo determinado no documento de convocação. 

Propomo-nos a cumprir os prazos e aceitamos as condições de pagamento conforme 
determina o Edital. 

 
Local de entrega: na sede da Prefeitura Municipal de Douradoquara – MG, no 
endereço declinado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, das 8h às 11h de 13h 
às 17h. O local de entrega poderá ser alterado, assim como inseridos outros locais, 
sempre dentro do Município de Douradoquara – MG. 

 
Garantia: Conforme Edital 

 
O valor global da presente proposta é de R$ ( ). 

 , de  de 2024. 
 
 

 

Nome da empresa 
Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 
 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins 
do disposto no Processo Licitatório nº 006/2024, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 001/2024, DECLARA ao Município de Douradoquara - MG, sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir 
o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, 
caso seja declarada vencedora do certame. 

Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 
e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, 
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. (Observação: 
em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 ,  de 2024. 

 
 
 
 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NO ANO CALENDÁRIO DESTA LICITAÇÃO  
AINDA NÃO CELEBROU CONTRATO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

PARA FINS DOS ARTS. 42 A 49 DA LC Nº 123/2006 

 
AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 
 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins 
do disposto no Processo Licitatório nº 006/2024, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 001/2024, DECLARA ao Município de Douradoquara-MG, nos termos do art. 4º, § 
2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006, no ano-calendário de realização desta licitação não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de 
Pequeno Porte, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) 
ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da 
Lei nº 14.133/2021. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

 , de  de 2024. 
 
 
 

 

Nome da empresa 
Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA  
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 
 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins 
do disposto no Processo Licitatório nº 006/2024, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 001/2024, DECLARA ao Município de Douradoquara-MG, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

 , de  de 2024. 
 
 
 

 

Nome da empresa 
Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins 
do disposto no Processo Licitatório nº 006/2024, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 001/2024, DECLARA ao Município de Douradoquara-MG, sob as penas da Lei, 
que não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente 
à entrega dos documentos para habilitação, que venha alterar a atual situação quanto 
à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

 ,  de  de 2024. 
 
 
 

 

Nome da empresa 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO  
SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

 
 

AO 
MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 
 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins 
do disposto no Processo Licitatório nº 006/2024, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 001/2024, DECLARA ao Município de Douradoquara-MG, sob as penas da Lei, 
que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da 
Lei 12.708/2012. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

 ,  de  de 2024. 
 
 
 

 

Nome da empresa 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 


